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L E 11 NP 83. de 6 de Junho de 1 950 

(Isentando de todos os impostos municipais as 
listicas e rádio-emissoras do municípiO) 

A 

empresas Jorna-

o Prefeito Municipal de JUndiaI, de acârdo com o que 
decretou a Câmara Municipal, em .e •• 50 de 31 de Msio de 1950, 
promulga a seguinte leil 

Art. lP - Ficam isentos dos impostO! municipais, a par_ 
tir de 1 950, os jornais e rádio-emissoras do munieípio que 
provem ter fUncionado, eonstante e inintarruptamente, par doi 
anos pelo IDenoa. 

, , -
Para grafo único - Nao se enquadram no disposto neste ar-

tigo, tanto os impostos quo gravem outras atividades comer
eiais ou industriais dos beneficiados, como os que recaiam . , 
sobre suas propriedades imoveis utilizadas, parcial ou total-
msnte, para essas mesmas atividades. 

Art. 2P - A isenção de que trate o art. lQ 
cadida mediante requerimento dos interessados. 

, , 
ISO sera eon-

Art. 3Q - Esta le1 entra em vigor na data de sua publi-- -, caça0, revogadas a8 disposi,oes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Jund7,raos 6 de /JunhO de 1 950. 

t~~ á4At~ IÍ( , 
Arq.~co A.Venchiarutti, 

Prefeito Municipal. 

Publicada na Diretor/ío Expedie te da Prefeitura, aos 6 de 
Junho de 1 950. l-1' /Ç 

,lâuj; :f.- '. Ú/- t,.t(i-Lú ( /; 
, 1"1 Luiz M.Bonilha, '/ 

Diretor do Expediente. 


